
@@ @@wffi@wffi@ffi
WffiH@ffi@@ ffiw@w@

PREFEITURA MUNICIPALT)

DE SOBRADOJ

-PRBFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO.

zS lOutubro/ zol.S

*GEORGE IOSN PORCIUNCUIA. PEREIRA COELIIO".

(

DESIGNA SERVIDOR PUBUCO
MUNICIPAL PARA INTEGMR A

cÂmnnq rÉcrvlcn DA EDUcAçÃo -
COGIVA EDUCAR, DO PROGRAMA
MELHoRIA DA eoucnÇÃo No
l4uNlcÍpto aruvÉs oo corusÓnclo
TNTERMUNIcIPAL Dos lauHtcÍPIos
Do BAIXo Rlo pRRnÍsA - coGIVA.

o pREFErro coNsrrrucloNAL Do l'lut'tIcÍpIo DE

SOBRADO, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 10. Fica designado, o Senhor Genildo Lulz de França,
servidor público municipal, poftador do CPF 692.A56.204-91 e do RG

de no 1530635 SSP/PB, matrícula no 043, para integrar a Câmara
Técnica da Educação - COGIVA EDUCAR, do Programa Melhoria Da
Educação no Município Através do Consórcio Intermunicipal dos
Municípios do Baixo Rio Paraíba - COGIVA.

Art.2o. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 40. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 07 de Outubro
de 2015.

GEORGE JOSú PORCüINCI]IÁ PEREIRA COELEO

PORTARIA tto 083/2015, de 07 de Outubro de 2015.

Prefcito Constitrlcionrl dc Sobndo (PB)
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PORTARIA N" 84115

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DB
SOBRADO, ESTADO DAPARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RBSOLVE:

Designar a Comissão composta pelos Servidores PAULO
GERMANO DO NASCIMENTO Presidente, JOILSON PEREIRA DA
SILVA e ANA VEROMCA DA SILVA COUTINHO, para conduzir os

Processos Administrativos Disciplinares instaurados em razão das faltas
injustificadas registradas na folha cle ponto do servidor ERICKSON

QUIRINO RAMALHO DE MOURA, matricula 2373.

Publique-se e registra-se.

Gabìnete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 20 de outubro de
2015,
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GBORGE JOSE PORCTTNCULA PERETRA COELHO

- Prefeito Oonstitucional -
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Portaria No085/2015. .
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL OO UUUTCÍPTO
DE SOBRADO, ESTADO Ol plUinl, no uso de suas atribuições legris,

RtrSOLYE:

Eronerar, l scnhore, EELIZIANE DE PAIVA
GALDINO, matricula 29,16, que foi nomeadr prnN o carto em comissão de
ASSESSOR ESPECIAL I - UNIDAITE I, Símbolo PMS-CC-V[I, etravés da
PORTARIA N" 05ó/201í dcste Prefeituri, com loteção ne Secretarir de SAÚDE,
desta Municipalidade.

Publica-se e registra-sc

Gabinctc do Prcfeito Municipal de Sobrado, em 2l de
Outubro de 2015.
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cEoRGE rcst roncffi rERDTRA coELHo

Prefeito Constit\cioul de Sobrado (PB)


